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LEI Na 5 8 1, de ' 29 de setembro de 1 953. 

Reconhece de utilidade R~blica a 
Sociedade de Proteção e Ass1stencia a 
Maternidade e In1'ância da cidade de li.! 
to Araguaia .. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GROSSO : 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: . , 

Artigo l0 - Fica reconhecida de utilidade publica 
a Sociedade de Proteção e Assistencia a Maternidade e In1'ância da 
cidade de Alto Araguaia. 

Artigo 20 - Esta lei entrará e, vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

o , , 
Palacio Alencastro, em Cu~aba, 29 de setembro 

de 1 953, 1320 da Independência e 650 da Republica. 
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